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Política de Drogas e os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODSs): A África não pode alcançar as 
metas dos ODSs sem reformar as políticas de droga

Introdução 
Em 2015, os estados membros das Nações Unidas ado-
taram a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentáv-
el, que fornece uma proposta compartilhada de paz e 
prosperidade para as pessoas e o mundo em geral. No 
centro estão 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentáv-
el (ODS) que exigem ações urgentes de todos os países em 
uma cooperação global3. Os governos do mundo recon-
heceram que a erradicação da pobreza e outras privações 
deve ser acompanhada de estratégias que melhorem a 
saúde e a educação, reduzam a desigualdade, protejam o 
planeta e estimulem o crescimento econômico.

Com menos de uma década restante até a data-alvo de 
2030, é imperativo fazer um balanço do quanto a África 
avançou para alcançar os ODS e o que ainda precisa ser 
feito. No entanto, muito pouca atenção está sendo dada 

à reforma das políticas de drogas na África, que é de par-
ticular importância considerando como o controle global 
de drogas é uma questão transversal de desenvolvimen-
to que impacta e impede muitos dos ODS. Estados mem-
bros devem, no mínimo, apresentar relatórios sobre a 
Meta 3.5 do ODS e seus indicadores4, que estão direta-
mente relacionados ao uso e tratamento de drogas. No 
entanto, nos últimos cinco anos, governos africanos não 
incluíram quaisquer indicadores ou metas relacionadas 
com drogas nos seus relatórios.

Este artigo é composto por três partes. A Parte 1 
demonstra como a reforma das políticas de drogas é 
uma questão de desenvolvimento sustentável. A Parte 
2 fornece os resultados de uma análise documental das 
declarações dos países africanos nos Fóruns Políticos de 
Alto Nível sobre Desenvolvimento Sustentável (HLPF na 
sigla em inglês) em Nova York5: de 7 a 16 de julho de 
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2020 e de 6 a 15 de julho de 2021. Finalmente, a Parte 
3 contrasta a omissão dos governos em mencionar so-
bre drogas nessas declarações, ao contrário do que real-
mente está acontecendo em nível nacional, a partir de 
uma rápida revisão da rede do IDPC na região.

Parte 1: Como a “guerra às drogas” 
impede as metas de desenvolvimento 
sustentável na África?

De acordo com o Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento (PNUD), os mercados de drogas ilegais 
e os esforços para enfrentá-los afetam quase todos os 
ODS e impactam o compromisso abrangente de “não 
deixar ninguém para trás”6. Políticas repressivas de dro-
gas contribuem para perpetuar a pobreza, com multas 
pesadas e longos períodos de prisão que afetam despro-
porcionalmente as populações vulneráveis. Em muitos 
casos em que a pessoa provedora do lar é presa, famílias 
inteiras também ficam empobrecidas. Abaixo, explo-
ramos como as políticas de drogas impactam em ODS 
selecionados na África - com base em análises semel-
hantes em nível global7.

A realização dos ODS tem sido um objetivo central do 
Plano de Ação da União Africana sobre Controle de Dro-
gas e Prevenção de Crimes (2019-2023). Ele enfatiza a 
necessidade de os Estados membros promoverem a im-
plementação dos imperativos de desenvolvimento de-
lineados nos ODS para 2030 sob seu objetivo G28. Este 
objetivo chave reforça o ponto de que os ODS desem-
penham um papel crítico no Plano de Ação da União Af-
ricana adotado por todos os estados no Cairo.

Da mesma forma, o Plano de Ação de Drogas da 
CEDEAO para a luta contra o tráfico ilícito de drogas, 
crime organizado e abuso de drogas na África Ociden-
tal9 também reconhece o papel dos ODS na realização 
dos esforços de controle de drogas na África Ocidental. 
De acordo com o resultado número 4 do Plano de Ação, 
insta os Estados membros a abordar a situação das dro-
gas, levando em consideração o papel central que os 
ODS desempenham na redução da demanda de drogas, 
no tratamento da dependência e no aumento da dis-
ponibilidade e acesso de substâncias controladas para 
fins médicos e científicos.

ODS 1: Erradicar a pobreza em todas as 
formas e em todos os lugares

Na ausência de oportunidades viáveis   de subsistência 
lícita, muitos pequenos agricultores africanos recorre-
ram ao cultivo de safras consideradas ilegais - como a 
cannabis - como uma estratégia para mitigar a insegu-
rança alimentar e de renda10. Na África do Sul, por ex-
emplo, a produção de cannabis entre pequenos agricul-
tores tem fornecido algum nível de segurança alimentar 
devido ao fato de ser de baixa manutenção e facilmente 

transportável para um mercado significativo, sustentável 
e lucrativo. Além disso, existem milhões de pessoas que 
dependem da renda da cannabis. Em Pondoland (uma 
das regiões menos desenvolvidas economicamente da 
África do Sul), a cannabis é uma das únicas culturas 
comerciais viáveis11. Isso contradiz os equívocos comuns 
de que o envolvimento no mercado de drogas ilegais é 
impulsionado pela ganância e riqueza, enquanto a reali-
dade da maioria das pessoas é a pobreza e a sobrevivên-
cia. Ao mesmo tempo, em setembro de 2018, a Corte 
Constitucional da África do Sul decidiu que “o uso, posse 
e cultivo” de cannabis em “residências privadas” não se-
ria mais ilegal12.

“Isso contradiz os equívocos comuns de que o 
envolvimento no mercado de drogas ilegais é im-
pulsionado pela ganância e riqueza, enquanto a 
realidade da maioria das pessoas é a pobreza e a 
sobrevivência.

Em contraste, no Quênia, as multas e os níveis de prisão 
por posse de drogas são devastadores para as vidas das 
pessoas afetadas e incluem dez anos de prisão por pos-
se de maconha para uso pessoal e 20 anos por delitos 
de fornecimento13. Para outras drogas ilegais, a pena por 
porte é de 20 anos para uso pessoal e, em outros casos, 
prisão perpétua e multa mínima de 1 milhão de xelins 
quenianos. Este montante representa o salário de mais 
de dois anos para três quartos da força de trabalho do 
Quênia. As leis de controle de drogas serviram como um 
meio de justificar a vigilância desproporcional e o encar-
ceramento visando os pobres - e uma nova proposta de 
Projeto de Lei de Controle de Drogas Narcóticas e Subs-
tâncias Psicotrópicas de 202014, implicaria um aumento 
de cinco vezes nas multas e sentenças de prisão ainda 
mais longas. As estatísticas atuais indicam que mais da 
metade das pessoas que usam drogas no Quênia têm 
entre 10 e 19 anos. Essas penalidades trazem graves im-
pactos à carreira e às chances de vida dos jovens15.

ODS 2: Erradicar a fome, alcançar a 
segurança alimentar, melhorar a nutrição e 
promover a agricultura sustentável

Muitos governos na África recorreram à erradicação das 
plantações por meio de pulverização aérea ou queima-
das em campos. Essas ações exacerbam a insegurança 
alimentar de comunidades inteiras, destruindo um meio 
de subsistência para os agricultores envolvidos no cultivo 
ilegal de plantações, contaminação do abastecimento de 
água e do solo e destruição de plantações de alimentos 
nas proximidades durante esses esforços de erradicação. 
Além disso, as agências de aplicação da lei destroem o 
gado e os alimentos porque estão próximos ou são cul-
tivados junto com as plantas que são alvo da medida. 
Na ausência de alternativas viáveis ou proteções, os 
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agricultores muitas vezes ficam com dívidas e lutam para 
alimentar suas famílias. Os governos africanos precisam 
reformar essas abordagens e acabar com as campanhas 
de erradicação forçada de plantações que contradizem 
diretamente os ODS.

Em algumas partes de Gana, por exemplo, a queima de 
plantações de cannabis por funcionários tem sido galo-
pante e os agricultores reclamaram da degradação da 
terra devido à perda de vegetação e arbustos, bem como 
a destruição de plantações de alimentos, criando fome 
e perda de renda para muitas famílias que dependem 
destes para a sustentabilidade. Em fevereiro de 2020, 
uma equipe de militares e policiais invadiram comuni-
dades no distrito de Bono, na região de Brong Ahafo, um 
dos locais proeminentes de cultivo de cannabis de Gana, 
para procurar por fazendas de cannabis. A mídia noticiou 
que grandes fazendas foram localizadas e destruídas, e 
vários implementos agrícolas foram apreendidos16. His-
tórias semelhantes17 podem ser encontradas em toda a 
África, e os agricultores dessas comunidades têm sido 
perseguidos e atormentados enquanto os governos con-
tinuam a aprofundar a “guerra às drogas”.

A erradicação de plantações com substâncias tóxicas 
também deixou os canais de água poluídos, criando 
complicações para a saúde das comunidades, especial-
mente para mulheres e crianças. Na África do Sul e em 
outras partes da África, o herbicida mais comum usado 
para erradicação de plantações é o glifosato, que se tor-
nou o herbicida mais vendido do mundo18. Ele age “ini-
bindo a produção de aminoácidos essenciais, matando 
qualquer planta não geneticamente modificada para 
resistir aos seus efeitos’’19. Experiências de fora da Áfri-
ca incluem relatos de envenenamento humano como 
resultado da pulverização aérea generalizada, levando a 
defeitos congênitos entre bebês nascidos de mães que 
foram expostas a esses produtos químicos durante a 
gravidez20. Os mecanismos de erradicação de plantações 
também estão associados à destruição de ecossistemas 
e florestas terrestres, desertificação severa e perda de 
biodiversidade21. Da mesma forma, os agricultores do 
Cabo Oriental viram o herbicida destruindo as planta-
ções de milho e fazendo com que eles e seus animais 
adoecessem. O uso de glifosato é proibido em muitas 
partes do mundo, com crescentes apelos para que seja 
banido globalmente22.

ODS 3: Garantir o acesso à saúde de 
qualidade e promover o bem-estar para 
todos, em todas as idades

As três convenções das Nações Unidas que sustentam o 
sistema internacional de controle de drogas abrem com 
o compromisso e a ambição específicos de melhorar a 
saúde e o bem-estar da humanidade. Os Estados só po-
dem atingir esses objetivos garantindo que as pessoas 
que usam drogas não sejam discriminadas, estigmatiza-
das e tampouco que seja negado o acesso a serviços de 

saúde que salvam vidas, como programas de redução de 
danos. Os governos africanos devem, portanto, fazer es-
forços conscientes para não deixar ninguém para trás, 
se quiserem alcançar a cobertura universal de saúde, as 
metas de 2030 e uma África sem AIDS.

As atuais políticas de drogas na região criam penalidades 
e impedimentos severos. A maioria dos países da região 
ainda criminaliza o uso e porte de drogas para uso pes-
soal, o que causa danos à saúde e danos sociais (como 
HIV, hepatite e overdose), violações dos direitos humanos 
e superlotação das prisões com infratores menores não 
violentos. Ao mesmo tempo, serviços baseados em evi-
dências para gerenciar e reduzir esses danos não estão 
disponíveis para a maioria das pessoas que usam drogas 
na África. Mesmo onde as políticas de redução de danos 
são implementadas, as pessoas que usam drogas podem 
temer sanções legais por buscar apoio. Por exemplo, pes-
soas que usam drogas relataram maior relutância em 
procurar atendimento médico após os intensos esforços 
punitivos de controle de drogas da Nigéria23.

Até que a disponibilidade de serviços de redução de da-
nos de baixo limiar baseados em evidências seja conti-
nental, até que a política de drogas africana se afaste da 
repressão, o continente não poderá alcançar o Objetivo 
de Desenvolvimento Sustentável 3.

ODS 5: Alcançar a igualdade de gênero e 
empoderar todas as mulheres e meninas

Globalmente, as mulheres são a população carcerária 
que mais cresce24. Em várias regiões do mundo, isso é 
impulsionado por leis repressivas sobre drogas que têm 
como alvo mulheres envolvidas em delitos de drogas pela 
primeira vez, de menor potencial ofensivo e não violen-
tos. Em muitas comunidades, as mulheres pobres e mar-
ginalizadas costumam suportar o impacto das duras leis 
repressivas sobre as drogas25. No contexto africano, as 
mulheres que usam drogas são mais estigmatizadas do 
que suas contrapartes masculinas, pois as normas cultu-
rais prevalecentes vêem essas mulheres como violando 
seus papéis de gênero “esperados”. Como resultado, a 
discriminação, estigma, abuso e vulnerabilidade enfren-
tados por muitas mulheres que usam drogas é maior26. 
Quando se trata da provisão de tratamento para dro-
gas ou outros serviços, as necessidades específicas das 
mulheres também devem ser levadas em consideração. 
Por exemplo, mulheres que são as cuidadoras principais 
precisarão de apoio com creches para atender às suas 
próprias necessidades de saúde. Infelizmente, a redução 
de danos com perspectiva de gênero e os serviços de 
tratamento para mulheres que usam drogas são a exce-
ção, e não a norma.

Em 2016, todos os governos africanos concordaram com 
o Documento Final da Sessão Especial da Assembleia 
Geral das Nações Unidas (UNGASS) sobre o problema 
mundial das drogas - que destaca a importância de 
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incorporar as necessidades específicas das mulheres 
na elaboração de políticas e respostas às drogas27. O 
Documento Final também compromete os Estados 
membros a garantir que as mulheres sejam envolvidas 
ou integradas na formulação de políticas de drogas para 
eliminar todas as formas de discriminação e barreiras28. O 
Documento também reafirma a necessidade de políticas 
que protejam a liberdade e a saúde das mulheres, em 
consonância com as Regras das Nações Unidas para 
o Tratamento de Mulheres Presas e Medidas Não 
Privativas de Liberdade para Mulheres Infratoras (Regras 
de Bangkok)29.

ODS 16: Promover sociedades pacíficas 
e inclusivas para o desenvolvimento 
sustentável, proporcionar o acesso à justiça 
para todos e construir instituições eficazes, 
responsáveis e inclusivas a todos os níveis

Na 70ª Sessão da Assembleia Geral da ONU, o Governo 
do Quênia enfatizou que os países precisam promover 
sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimen-
to sustentável30. No entanto, em toda a África e além, 
a “guerra contra as drogas’’ é um legado colonial que 
resultou em práticas de repressão às drogas que minam, 
em vez de promover, a paz31. Por exemplo, na África do 
Sul, uma unidade especializada da polícia foi estabeleci-
da para embarcar em esforços de estilo militar para “var-
rer” comunidades dominadas por gangues. Essas opera-
ções (como a Operação Fiela/Reclaim32) têm alimentado 
a violência, já que gangues se mobilizam em retaliação 
contra a polícia.

Parte 2: Declarações de países africanos 
no Fórum Político de Alto Nível da ONU 
(HLPF, na sigla em inglês)

Para encorajar os estados membros da ONU a realizar 
revisões frequentes e inclusivas em nível nacional do 
progresso em direção à realização da Agenda 2030 para 
o Desenvolvimento Sustentável, os países são obrigados 
a fazer revisões anuais e apresentá-las a outros gover-
nos no HLPF, e essas revisões devem ser lideradas e im-
pulsionadas pelos próprios países com o envolvimento 
de múltiplos stakeholders. Essas análises e declarações 
governamentais são, portanto, uma forma de facilitar o 
compartilhamento de experiências, sucessos, desafios e 
lições para ajudar a acelerar a implementação da Agen-
da 2030.

Durante os HLPFs de 2020 e 2021 em Nova York, os auto-
res monitoraram e revisaram as declarações dos gover-
nos africanos33 - com o objetivo específico de avaliar se 
e em que medida essas declarações cobrem as questões 
de política de drogas que permanecem críticas para os 
ODS , conforme descrito na Parte 1.

“Observamos que não houve menção específica à 
política de drogas e/ou reformas nas declarações dos 
países em toda a região.

Observamos que não houve menção específica à políti-
ca de drogas e/ou reformas nas declarações dos países 
em toda a região. Isso indica a baixa prioridade atri-
buída ao cultivo, fornecimento e uso de drogas ilegais, 
bem como às políticas de drogas, no contexto dos es-
forços de desenvolvimento dos países africanos. Essa 
observação não é muito surpreendente, já que mui-
tos países da região recorreram a políticas repressivas 
para lidar com a situação das drogas, em vez de ca-
nalizar recursos para fornecer políticas sólidas de saú-
de para aqueles que delas precisam. Muitos governos 
da região ainda acreditam que a dissuasão criará uma 
“sociedade livre de drogas, embora as evidências mos-
trem que não funciona e não funcionará - e só agravará 
a situação.

No entanto, um princípio recorrente nos últimos seis anos 
tem sido “não deixar ninguém para trás”. Repetidamen-
te, essa questão surgiu em declarações governamentais 
- ecoando a linguagem central e os compromissos dos 
próprios ODS. Superficialmente, isso parece represen-
tar um compromisso inequívoco para eliminar a pobre-
za em todas as formas e para todas as pessoas. “Não 
deixar ninguém para trás” não significa apenas alcançar 
os mais pobres da nossa sociedade, mas requer lutar 
contra a discriminação e o aumento das desigualdades 
dentro e entre os países - começando com aqueles 
grupos e comunidades que têm sido persistentemente 
sujeitos a estigma, marginalização e discriminação - o 
que inclui, sem dúvidas, pessoas que usam drogas em 
toda a África, bem como outras comunidades excluídas, 
como fazendeiros ilegais.

Para as nações africanas, este princípio é ainda funda-
mentado na Carta Africana dos Direitos Humanos e dos 
Povos (ACHPR, na sigla em inglês)34, bem como na Carta 
das Nações Unidas, no direito internacional dos direitos 
humanos e nos sistemas jurídicos e de direitos humanos 
nacionais. No entanto, nenhuma das declarações dos 
países africanos nos Fóruns Políticos de Alto Nível sobre 
Desenvolvimento Sustentável analisadas nos últimos 
dois anos fez referência explícita ao uso de drogas e co-
munidades de pessoas que usam drogas, pequenos agri-
cultores, pequenos traficantes que comercializam dro-
gas para apoiar seu próprio uso de drogas como grupos 
deixados para trás, nem fazem referência aos recursos e 
políticas para garantir que esses grupos possa acessar os 
serviços de que pode precisar. Os repetidos compromis-
sos de “não deixar ninguém para trás”, portanto, correm 
o risco de serem retóricos e mantras vazios. Pessoas que 
usam drogas enfrentam barreiras significativas no acesso 
a serviços, recursos e oportunidades iguais - como uma 
consequência direta de políticas, leis e práticas sociais, 
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“Ao se comprometer com o segundo ENV [Exame 
Nacional Voluntário], as Altas Autoridades do país 
demonstraram sua disposição de trabalhar com 
todas as partes interessadas nos 16 ODS de forma 
contextualizada para respeitar o princípio de “não 
deixar ninguém para trás” a fim de construir um 
mundo justo e uma paz duradoura” - República do 
Chade35

“Benin fez do princípio de não deixar ninguém 
para trás dos ODS, um princípio fundamental na 
concepção e implementação de políticas públicas” - 
Benin36

““Nosso compromisso com a implementação dos 
ODS e o princípio de não deixar ninguém para trás 
não pode ser subestimado, recentemente durante 
o Prêmio de Serviço Público das Nações Unidas, na 
categoria “Alcançar os mais pobres e vulneráveis 
por meio de serviços inclusivos e participação” o 
Conselho Distrital de Ghanzi, sob meu ministério, 
conquistou a 2a posição em inovação e excelência 
em serviços públicos de apoio à implementação da 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável.’” 
- Botsuana37

“Para acelerar a realização dos ODS e reforçar o 
conceito de “Não Deixar Ninguém para Trás”, 
o Egito conseguiu reduzir a pobreza, que vinha 
aumentando há quase 20 anos com a ajuda de 
programas de proteção social mais direcionados” - 
Egito38

“Não deixar ninguém para trás Existem 
disparidades significativas de renda, acesso a 
serviços básicos e tomada de decisões em todo o 
país. Aqueles que correm o risco de serem deixados 
para trás incluem mulheres e crianças vulneráveis, 
jovens desempregados, PCDs, idosos, populações 
rurais, pessoas com empregos precários e pessoas 
em áreas de difícil acesso. Os esforços para alcançar 
os que estão mais para trás incluem a expansão da 
cobertura do sistema de proteção social; a melhoria 
da infraestrutura, aumentando a produtividade no 
setor agrícola; a promoção do desenvolvimento 
da juventude; e a busca vigorosa uma agenda de 
trabalho decente” - Gana39

“Para empoderar os vulneráveis, políticas e 
estratégias com foco em educação, saúde, emprego, 
proteção social, inclusão financeira, gênero, 
produtividade agrícola, fundos especiais para jovens, 
mulheres e pessoas com deficiência estão em vigor. 
As disparidades regionais são abordadas por 
meio de fundos direcionados do governo nacional 

para as regiões que estão sendo deixadas para 
trás” - Quênia40

“De acordo com a filosofia “Não Deixando Ninguém 
para Trás”, o Índice de Coesão e Reconciliação Social 
será uma medida chave. Para monitorar o impacto 
nas áreas mais remotas, os sistemas estatísticos serão 
aprimorados para capturar o feedback dos cidadãos. 
Para medir a inclusão e a desigualdade, será utilizado 
o IDH. A desagregação subnacional no acesso à 
saúde, educação e oportunidades para uma vida 
decente será medida por meio do Índice de Pobreza 
Multidimensional. Pesquisas, censos, avaliações 
do setor e avaliações de projetos realizadas com 
parceiros de desenvolvimento, serão usados para 
gerar evidências de resultados e impacto em várias 
regiões do país” - Libéria41

“Não deixando ninguém para trás: o Malawi 
implementa a Agenda 2030 através da promoção 
de parâmetros de direitos humanos de uma forma 
consistente com os seus compromissos de direito 
internacional. O Malawi garante a proteção e o 
cumprimento dos direitos de todos em sua jurisdição, 
com foco nos mais vulneráveis” - Malawi42

“Para não deixar ninguém para trás, Moçambique 
continua a reforçar a prestação de serviços sociais 
básicos a mais de 22% (608 mil famílias) da população 
mais vulnerável que vive abaixo da linha da pobreza; 
a criação de mais empregos para os jovens (2 milhões 
em 2019). Além disso, o empoderamento das 
mulheres e igualdade de gênero continuou, incluindo 
o fortalecimento da participação das mulheres nos 
órgãos de tomada de decisão” - Moçambique43

“Princípio de não deixar ninguém para trás: 
Esforços para popularizar os ODS e implementar 
políticas de proteção social e programas de equidade 
territorial tornaram possível levar em consideração 
os que ficaram em dificuldades. No entanto, os 
esforços de extensão devem ser aumentados, e o 
registro nacional unificado deve ser fortalecido a fim 
de atender às necessidades específicas das pessoas 
vulneráveis” - Senegal44

“No espírito de Não Deixar Ninguém para Trás 
(LNOB, na sigla em inglês), a Namíbia aprovou a 
Política de Proteção Social em 2021 e também 
houve progresso na abordagem dos riscos e 
vulnerabilidades que as pessoas enfrentam ao 
longo de seus ciclos de vida, por meio de programas 
de assistência social voltados para os pobres e 
vulneráveis. Em resposta à pandemia de Covid 19, 
o país implementou três novos programas não-

Quadro 1  Declarações de países africanos

Continua na próxima página
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contributivos nas áreas de habitação/serviços 
básicos, estímulo econômico e pacotes de ajuda, 
e subsídio/financiamento especial direcionado à 
população pobre e vulnerável” - Namíbia45

“Várias iniciativas foram tomadas pela República do 
Níger nos últimos dois anos para que aqueles que 
precisam de serviços de saúde para outra doença 
pudessem procurar tratamento. A principal barreira 
ao acesso aos serviços de saúde quando necessário 
é a falta de recursos no espírito de não deixar 
ninguém para trás” - República do Níger46

“O setor da justiça acelerou os avanços na promoção 
do acesso à justiça para os menos favorecidos. Com 
a criação do Conselho de Assistência Jurídica (Legal 
Aid Board, em inglês) em 2015, os beneficiários 
de representação legal gratuita, aconselhamento 
e serviços relacionados alcançaram um total de 
413.169 pessoas em 2020 (incluindo pessoas em 
prisão preventiva e prisões); registrando um aumento 
de 93% em relação a 2018. As intervenções cobriram 
questões de direitos de crianças e mulheres e casos 
criminais, incluindo violência doméstica, estupro e 
delitos juvenis; comunidades rurais contavam com 
atenção especial. Para reforçar isso, o número de 
magistrados e juízes aumentou de 63 em 2019 para 
77 em todo o país” - Serra Leoa47

“O progresso tem papel na redução de todas 
as formas de violência e mortes relacionadas. 
Isso foi alcançado por meio de: campanhas de 

conscientização sobre exploração, tráfico e todas 
as formas de violência contra grupos vulneráveis; 
aumento da visibilidade da aplicação da lei em áreas 
de alta incidência de crimes e estabelecimento 
de comitês de prevenção ao crime e de paz. 
O alinhamento das leis com a Constituição, a 
melhoria do acesso inclusivo à justiça e a criação 
de novas leis que promovam os direitos humanos 
consolidaram ainda mais o Estado de Direito. A 
coordenação e colaboração aprimoradas com as 
várias partes interessadas, membros do setor de 
justiça, sociedade civil e comunidade reduziram 
a fragmentação e os processos paralelos. Houve 
progresso em direção à cobertura universal de 
saúde por meio de investimento sustentado em 
infraestrutura de saúde pública, equipamentos, 
capacitação de recursos humanos para a saúde, 
aquisição e distribuição de medicamentos e 
diversos, bem como desenvolvimento, revisão de 
quadros jurídicos e de políticas relacionados à saúde. 
Isso resultou na redução da taxa de mortalidade 
materna, redução da mortalidade em menores de 
cinco anos e o declínio geral na prevalência do HIV” 
- Zimbábue48

“Investimento em saúde para todos, o objetivo 
é desenvolver capital humano, para acelerar o 
crescimento econômico e reduzir a desigualdade 
e a pobreza. Cabo Verde aspira ser um país 
sem discriminação de gênero, promovendo 
oportunidades econômicas para mulheres e 
meninas” - Cabo Verde49 

religiosas e culturais discriminatórias que as deixam ain-
da mais para trás.

Operacionalizar o nobre compromisso de “não deixar 
ninguém para trás” exigirá que as pessoas que usam 
drogas recebam maior prioridade e foco dos gover-
nos africanos. Isso, então, precisa reforçar uma forma 
abrangente de abordar as raízes das causas, monitorar 
e medir o progresso e garantir a participação ativa e 
significativa de todas as partes interessadas em todas 
as políticas, planejamentos e programas que os afetam. 
Para a sociedade civil e outros defensores em toda a 
África, devemos nos envolver com nossos governos 
para levantar essas questões e nos esforçar para sua 
inclusão em declarações e relatórios do Fóruns futuros 
e, por extensão, respostas e compromissos nacionais.

Parte 3: Realidades na base 
Os autores consultaram os membros do IDPC em toda a 
África, incluindo parceiros da sociedade civil em mais de 
20 países50, para comparar alguns dos principais desen-
volvimentos que estão ocorrendo atualmente em cada 

sub-região. A seção abaixo não é, portanto, um relato 
abrangente e exaustivo de todos os contextos - mas, ao 
contrário, serve como uma indicação de alguns dos pro-
gressos e da direção da jornada de reforma da política 
de drogas em curso na África, e alguns dos esforços para 
garantir que a agenda 2030 seja alcançada.

África Oriental
Tradicionalmente, os países da África Oriental têm se-
guido políticas punitivas de drogas e criminalizado o 
uso de drogas. O acesso a serviços de saúde para pes-
soas que injetam drogas é limitado. Muitos formulado-
res de políticas nesta região ainda não entenderam a 
mudança em direção às abordagens de saúde pública; 
uma mudança que incentiva as pessoas que usam dro-
gas a terem acesso à saúde para prevenir e reduzir o 
risco de infecção por HIV e hepatite C, e outros danos51. 
Em 2019, a Comunidade da África Oriental desenvolveu 
uma Política Regional de Prevenção, Gestão e Controle 
de Álcool, Drogas e Outras Substâncias52, que mencio-
nou explicitamente a prestação de serviços de redução 
de danos como um objetivo político para abordar o uso 
de drogas.
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Alguns países, como Maurícia, Tanzânia e Seychelles, 
criaram políticas de redução de danos para apoiar os 
serviços de saúde para pessoas que injetam drogas, mas 
os governos da África Oriental permaneceram em gran-
de parte apegados a uma abordagem de justiça criminal. 
Por exemplo, no Quênia e na Tanzânia, o ambiente legal 
e político continua a criminalizar o porte de agulhas e se-
ringas. As práticas de aplicação da lei representam obstá-
culos para as pessoas que injetam drogas no acesso a ser-
viços, incluindo serviços de outreach e metadona, devido 
à estigmatização e ao medo de prisão e assédio. A falta de 
coleta de dados e informações estatísticas tornou difícil 
convencer os formuladores de políticas a alocar orçamen-
to para facilitar o acesso à saúde para prevenir e tratar 
infecções relacionadas ao uso de drogas. O uso inseguro 
de drogas injetáveis   é algo que a maioria dos formulado-
res de políticas de alto nível na região vê como criminoso 
e têm conhecimento limitado sobre o assunto53. Há ne-
cessidade de medidas pragmáticas para enfrentar esses 
desafios, ou o sonho de ter uma cobertura universal de 
saúde para todos e com o espírito dos ODS de ‘Não Deixar 
Ninguém para Trás’ não será realizado com esta popula-
ção-chave, que continua a sofrer abandono, criminaliza-
ção e falta de acesso aos serviços de saúde.

A pesquisa conduzida por entrevistados das Seychelles, 
realizada em 2011, estabeleceu que a prevalência de 
HIV, hepatite C e outras infecções sexualmente transmis-
síveis (DSTs) em pessoas que usam drogas injetáveis era 
de aproximadamente 3,8%. Em 2016, o governo de Sey-
chelles alterou a Lei do Uso Indevido de Drogas de 1990, 
que mudou de uma abordagem punitiva sobre os crimes 
de drogas para uma política de drogas mais humana que 
apoia serviços de redução de danos, educação e reabili-
tação para pessoas que usam drogas em instalações do 
governo em todas as ilhas. A emenda da legislação re-
sultou na libertação de mais de 150 presos acusados por 
delitos de drogas54.

No Quênia, uma avaliação atual do desempenho em re-
lação aos ODS indica uma falta de progresso na erradica-
ção da pobreza extrema e no combate ao HIV/AIDS. Um 
número desproporcional de infecções por HIV no Quênia 
ocorre entre pessoas de grupos vulneráveis, como pes-
soas que usam drogas55. De acordo com um relatório 
recente da Comissão Nacional de Direitos Humanos do 
Quênia, a aplicação das leis de drogas limita a aceitação 
de serviços de redução de danos por pessoas que usam 
drogas por medo de encarceramento56. O desempenho 
do Quênia com os ODS indica progresso no acesso à edu-
cação e melhoria da igualdade de gênero. Apesar das 
conquistas nas últimas décadas, o Quênia continua apre-
sentando níveis preocupantes de novas infecções por 
HIV, especialmente entre pessoas que injetam drogas.

A Maurícia endossou políticas de redução de danos, 
tais como programas de agulhas e seringas (NSP, na si-
gla em inglês) e tratamento com agonista opióide (MAT, 
referente a Tratamento Assistido por Medicação) como 

as intervenções de prevenção primária para HIV e pre-
venção da hepatite C desde 2006. Em 2012, estimou-se 
que mais de 50% das pessoas que usam drogas injetá-
veis participaram do MAT e cerca de 50% acessaram os 
NSPs. No entanto, a Lei de Drogas Perigosas de 2000 
criminaliza o uso de drogas e pessoas que injetam dro-
gas. A Maurícia é identificada como um dos países com 
prevalência de HIV muito alta entre pessoas que usam 
drogas. Em 2011, estimou-se que 51,6% de cada 10.000 
pessoas que injetam drogas estavam infectadas com o 
HIV. O país está agora se movendo em direção ao mo-
delo português de descriminalização, o que poderia co-
locar a Maurícia como o primeiro país africano a descri-
minalizar com sucesso todo o uso de drogas57. (em 2018, 
a Corte Constitucional da África do Sul descriminalizou o 
cultivo de pequenas quantidades de cannabis para uso 
pessoal). O governo mauriciano também está discutin-
do o uso de cannabis medicinal para algumas condições 
médicas específicas, seguindo o relatório da Comissão 
de Inquérito sobre Drogas (Commission of Inquiry on 
Drugs)58. Foi criado um comitê técnico, chefiado pelo Di-
retor Executivo do Conselho de Pesquisa e Inovação da 
Maurícia. O público foi convidado a apresentar propos-
tas59 e um relatório sobre esta mudança será publicado 
em breve60. O governo também aprovou recentemente 
tentativas de produção industrial de cânhamo no país61.

A Tanzânia implementou políticas de saúde para apoiar 
os serviços de redução de danos, como NSP em 2010 e 
OST em 2011, respectivamente. No entanto, as recentes 
prisões de pessoas que usam drogas e as ameaças do 
governo de cancelarem o registro dos serviços de redu-
ção de danos estão limitando o acesso e a distribuição 
desses serviços essenciais62.

Mesmo que esforços estejam sendo feitos para priorizar 
os direitos humanos, o encarceramento de infratores de 
menor potencial ofensivo na legislação antidrogas conti-
nua a pressionar os sistemas de justiça criminal, pois sis-
temas já com poucos recursos estão gastando dinheiro 
com infratores menores em vez de se concentrarem em 
criminosos violentos. Isso se tornou uma barreira signifi-
cativa para a realização do ODS 16 sobre “sociedades pa-
cíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, 
proporcionar o acesso à justiça para todos e construir 
instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos 
os níveis”63.

Norte da África
Os países do norte da África têm uma posição muito for-
te contra o uso de drogas porque o Islã afirma que as 
drogas ilegais são haram, o que significa que seu uso é 
proibido. No entanto, as principais fontes dos países do 
Norte da África para a política contemporânea, o Alco-
rão ou a Suna (os ditos do Profeta), permitem a imple-
mentação de programas e serviços de redução de danos 
para preservar a dignidade humana e proteger a saúde 
física e mental64. O Marrocos, por exemplo, seguiu essa 
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interpretação dos livros sagrados sobre o uso de drogas 
e a garantia de acesso aos serviços de drogas.

Apesar das evidências dos impactos sociais e de saúde do 
uso de substâncias na região, os serviços de redução de 
danos são limitados, com a maioria dos serviços ofereci-
dos apenas por organizações da sociedade civil com pou-
co ou nenhum envolvimento dos governos. O Marrocos 
continua a ser um dos únicos países da sub-região a ofe-
recer NSP e MAT, junto com o Egito, a Argélia e a Tunísia, 
que oferece apenas programas de agulhas e seringa65. O 
esforço limitado dos governos para implementar serviços 
que salvam vidas e reformar as políticas de drogas puniti-
vas continua sendo um sério obstáculo para a realização 
das metas de desenvolvimento sustentável66.

Como um dos estados mais progressistas da região no 
que diz respeito às políticas de drogas, e em um esforço 
para “aproveitar as vantagens do crescente mercado le-
gal e melhorar a renda dos agricultores”, o governo mar-
roquino aprovou em 11 de março de 2021 um projeto 
de lei que autoriza “o uso médico, cosmético e industrial 
da cannabis”67. Isso não aconteceu sem oposição, com 
os líderes indo ao ponto de demitir-se de seus cargos se 
o governo prosseguisse com a regulamentação desses 
mercados de cannabis em particular. Organização Mun-
dial de Saúde dos benefícios médicos da cannabis e a 
remoção da lista mais restritiva sob a Convenção Única 
sobre Entorpecentes da ONU de 196168, o Marrocos está 
“agora avançando a todo vapor para a legalização”69.

Sul da África
O Protocolo da Comunidade para o Desenvolvimento da 
África Austral (SADC, na sigla em inglês) sobre o Com-
bate ao Tráfico de Drogas Ilegais (1996) visa “assistir na 
redução e, eventualmente, eliminar o tráfico de drogas, 
lavagem de dinheiro e abuso de drogas através da coo-
peração entre agências de aplicação da lei”70. O uso e 
posse de drogas continuam proibidos na região da SADC. 
No entanto, tem havido esforços no sentido de reformar 
as políticas de drogas, especialmente em torno da can-
nabis, incluindo etapas de descriminalização em países 
como África do Sul71, Malawi72, Zâmbia73, Lesoto74 e 
Zimbábue75. Esses esforços não buscam apenas remo-
ver as penalidades criminais contra as pessoas que usam 
drogas, mas também permitir que os pequenos agricul-
tores participem legalmente dos mercados.

No Zimbábue, o progresso na obtenção da reforma das 
políticas de drogas e na introdução da redução de danos 
tem sido lento devido à criminalização predominante do 
uso de drogas no país, inclusive para uso e posse pes-
soais. A pena máxima por porte de drogas é de 20 anos 
de prisão. Ainda assim, dentro desse contexto punitivo, 
o país lançou seu primeiro Plano Diretor de Drogas em 
dezembro de 2020 com uma forte tendência à redução 
de danos para as pessoas que usam drogas (e após o 
engajamento da sociedade civil local)76. O Governo do 

Zimbabué adotou o documento em consonância com 
o Plano de Acção da União Africana para o Controlo de 
Drogas (AUPA) - que apela aos estados africanos para 
terem esses planos em vigor até 202377. O governo tam-
bém adotou novas Directrizes de Tratamento para o Uso 
de Álcool e Substâncias no Zimbábue. Embora os dois 
documentos ainda não tenham sido totalmente imple-
mentados, eles fornecem esperança de que o governo 
do Zimbábue esteja lentamente reconhecendo a neces-
sidade de políticas de drogas e estratégias de redução 
de danos mais humanas e baseadas em evidências no 
caminho para a Agenda 2030.

No Malawi, o Governo promulgou a Lei de Regulação da 
Cannabis em 2020 para descriminalizar o cultivo, produ-
ção, processamento, armazenamento, distribuição e uso 
da planta de cannabis. Esta lei não autoriza ou promo-
ve o uso de cannabis e ela existe em um contexto mais 
amplo em que as políticas e leis nacionais sobre drogas 
continuam a ser repressivas. Como tal, a Lei de Drogas 
Perigosas78 ainda está em vigor porque se concentra em 
outras substâncias. O tipo de cannabis classificado na Lei 
de Drogas Perigosas não é o mesmo que está classificado 
na Lei de Regulação da Cannabis. É o espírito das duas 
leis que as cepas “positivas” tenham uma oportunida-
de de uso e não as cepas “negativas”. A cannabis que é 
classificada na Lei de Drogas Perigosas é examinada em 
um centro de pesquisa e, caso se trate de uma variedade 
proibida, o processo judicial é iniciado. A Lei de Regula-
ção da Cannabis não tem efeito neste momento, visto 
que as licenças ainda não estão em vigor. Mas represen-
ta um passo bem-vindo em direção a uma maior justiça 
social, saúde pública e desenvolvimento - em linha com 
os ODS. No entanto, o governo precisa se comprome-
ter ainda mais com a prevenção de drogas com base em 
evidências, redução de danos e serviços de tratamento 
de drogas, bem como alternativas ao encarceramento e 
prisão, e medidas para garantir o acesso a medicamen-
tos essenciais.

Em Moçambique, embora os serviços de redução de da-
nos estejam disponíveis a nível nacional em três cidades 
(Cidade e Província de Maputo, Sofala e Nampula), a lei 
atual não reflete a realidade da droga no país e as res-
postas que são necessárias. A lei criminaliza o consumo 
e a posse de qualquer quantidade de drogas. No entan-
to, esforços estão sendo feitos para revisar e influenciar 
a legislação - e uma Estratégia Nacional de Redução de 
Danos foi recentemente adotada e agora precisa ser 
priorizada79.

A África do Sul fez alguns progressos em direção a uma 
abordagem mais humana para o uso de drogas, espe-
cialmente após o lançamento do Plano Diretor Nacional 
de Drogas 2019-202480, que destacou explicitamente a 
prestação de serviços de redução de danos. No entanto, 
os serviços de redução de danos continuam a ser ampla-
mente implementados por organizações da sociedade 
civil com financiamento mínimo do governo e falta de 
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vontade política. A criminalização das drogas na África 
do Sul continua a ser uma barreira ao acesso aos ser-
viços básicos de saúde para pessoas que usam drogas. 
Pessoas que usam drogas continuam a ser presas e o 
acesso ao Tratamento Assistido por Medicação (MAT) 
de opióide não está disponível nas prisões da África do 
Sul. Houve esforços, no entanto, por parte do Serviço 
de Polícia da África do Sul para oferecer treinamentos 
de sensibilização nacional “com o objetivo de desafiar 
os estereótipos e desinformação” que eles possam ter 
sobre as populações-chave, incluindo pessoas que usam 
drogas81. No entanto, o impacto desses treinamentos 
ainda está para ser visto.

Houve algum progresso na região em relação à legaliza-
ção da cannabis para permitir que os pequenos agricul-
tores continuem a participar no mercado e a alimentar 
suas famílias de acordo com o ODS 1 e o ODS 2, bem 
como a implementação de programas de redução de da-
nos garantir que as pessoas que usam drogas tenham 
acesso aos serviços de saúde, conforme alinhado com o 
ODS 3. Os países precisam investir em programas abran-
gentes de redução de danos para garantir sua susten-
tabilidade e fazer esforços para expandir os programas 
para que alcancem mais pessoas. No entanto, a crimi-
nalização das drogas continua a agravar a pobreza e a 
marginalização. O alto desemprego na África do Sul, jun-
tamente com as altas taxas de jovens presos por crimes 
não violentos relacionados com drogas, resultou em 
uma grande população de jovens que vivem na pobreza 
e sem acesso às necessidades básicas devido ao estigma 
associado a ser um usuário de drogas e com anteceden-
tes criminais.

África Ocidental

Em 2013, o ex-secretário-geral da ONU Kofi Annan con-
vocou a Comissão da África Ocidental sobre Drogas 
(WACD, na sigla em inglês)82, presidida pelo ex-presiden-
te da Nigéria, Olusegun Obasanjo. A Comissão é com-
posta por indivíduos de alto perfil de diversas origens 
na África Ocidental, tais como política, sociedade civil, 
entretenimento, saúde, segurança e judiciário.

O primeiro relatório da Comissão  “Não Simplesmente 
em Trânsito: Drogas, o Estado e a sociedade na África 
Ocidental”83, publicado em 2014, destacou como a Áfri-
ca Ocidental se tornou um centro para o comércio ilegal 
de drogas global, com o aumento da produção local e 
do consumo de drogas, resultando em sérias ameaças 
à governança, estabilidade, crescimento econômico e 
saúde pública na região. Também lamentou que as res-
postas dos governos da África Ocidental se concentras-
sem em medidas punitivas rigorosas, com foco na justiça 
criminal em detrimento da saúde pública e dos direitos 
humanos. Em 2018, a Comissão deu seguimento ao de-
senvolvimento de uma Lei-modelo sobre Drogas para 
a região - demonstrando como suas recomendações e 
princípios poderiam ser traduzidos em legislação real 

em nível nacional84. Essas iniciativas têm desempenha-
do um papel importante na promoção e abertura das 
discussões sobre a reforma das políticas de drogas na 
região. De fato, a África Ocidental parece estar fazendo 
muitas incursões no espaço das políticas de drogas, com 
vários países atualmente tomando medidas para revisar 
suas leis sobre drogas, bem como implementando servi-
ços de redução de danos para pessoas que usam drogas.

A resposta nacional de Burkina Faso é mais orientada 
para a repressão do que para abordagens de saúde ou 
direitos. Além da unidade de “adicção” localizada na 
capital, não existe uma estrutura especializada para o 
gerenciamento de usuários de drogas. No entanto, sob 
os auspícios de importantes doações nacionais do Fun-
do Global de Combate à AIDS, Tuberculose e Malária, 
as pessoas que usam drogas foram incluídas como um 
alvo prioritário. A sociedade civil do país continua pres-
sionando por uma estrutura estratégica integrada para 
combater a questão das drogas.

O sistema de saúde da Nigéria está enfrentando proble-
mas de longa data que vão desde financiamento limita-
do até altos níveis de pobreza e infraestrutura limitada. 
Essas questões fundamentais são agravadas pelos im-
pactos socioeconômicos da contínua “guerra às drogas” 
do país, tornando extremamente improvável que o país 
alcance os ODS. A sociedade civil continua a trabalhar 
arduamente para corrigir esta situação e, nos últimos 
anos, assistimos a um progresso sem precedentes em 
termos de oferta de redução de danos no país - com o 
apoio do Fundo Global, Organização Mundial da Saúde 
e outros. No entanto, o país ainda precisa urgentemente 
descriminalizar o uso de drogas e garantir o acesso aos 
serviços de saúde para todos os grupos marginalizados 
e vulneráveis.

Na Costa do Marfim, o uso de drogas continua criminali-
zado, mas o uso e a oferta de drogas estão em constante 
aumento, sem qualquer políticas com foco na assistên-
cia médica e na reintegração socioeconômica. A prisão 
sistemática, a ausência de redução de danos e a estig-
matização contínua das pessoas que usam drogas im-
pedem o cumprimento dos ODS. No entanto, um novo 
projeto de lei sobre drogas na mesa tem o potencial de 
ajudar a melhorar o acesso à saúde, reduzir a pobreza e 
melhorar as condições econômicas.

Em 2020, Gana aprovou sua nova Lei de Comissão 
de Entorpecentes, permitindo flexibilidade aos juízes 
para substituir a pena de prisão por porte de drogas 
para uso pessoal por uma multa de 200 a 500 unida-
des de penalidade (traduzindo para GHC 2.400 a GHC 
6.000). Isso significa que, em vez de mandar as pes-
soas para a prisão por até 10 anos por simples posse 
de drogas para uso pessoal, eles vão oferecer alterna-
tivas ao encarceramento. A nova lei também permiti-
rá, pela primeira vez, a implementação de serviços de 
redução de danos que salvam vidas para pessoas que 
usam drogas85, o que ajudará a conter a transmissão 
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de vírus pelo sangue (como HIV e hepatites B e C) e 
mortes por overdose, ao mesmo tempo em que facili-
ta o acesso ao tratamento da toxicodependência. A Lei 
1019 permite ainda o cultivo de plantas de cannabis 
não psicoativas (cânhamo) para fins industriais. Este 
parece ser um passo importante na direção certa, pois 
muitos argumentaram que o ODS 1 para “erradicar a 
pobreza em todas as suas formas em todos os luga-
res”86 não será alcançado até 2030 se as pessoas, em 
particular os pobres e vulneráveis, não tiverem meios 
de acesso a recursos econômicos, serviços básicos, 
propriedade da terra, etc. Nesse sentido, a lei oferece 
uma oportunidade para responder às necessidades 
de subsistência sustentável dos agricultores rurais, 
especialmente dos jovens que dependem da produção 
de cannabis para sobreviver. Na implementação da 
lei, as autoridades devem favorecer a transição para 
o mercado formal e a economia para aqueles que 
historicamente são empurrados para a margem.

Embora a natureza da lei de drogas do Senegal conti-
nue a ser muito proibitiva, é o primeiro país da África 
Ocidental a iniciar a redução de danos para pessoas que 
usam drogas. Em 2014, o Centre Addictions of Dakar 
(CEPIAD) foi inaugurado para oferecer serviços de redu-
ção de danos para pessoas que usam drogas. O objetivo 
era oferecer atendimento ambulatorial integral às pes-
soas dependentes de drogas, respeitando seus direitos. 
Desde a sua criação, cinco locais, incluindo duas clínicas 
móveis, foram criados.

A África Ocidental é particularmente conhecida pelo cul-
tivo e consumo de cannabis, uma vez que os agricultores 
ao longo das planícies cultivam esta planta há décadas. 
Inspirado em parte pelo trabalho da WACD e também 
pelos desenvolvimentos globais, tem havido cada vez 
mais pedidos de líderes tradicionais e agricultores para 
descriminalizar a planta e até mesmo regular seu cresci-
mento para fins médicos e industriais. De forma recon-
fortante, muitos governos da região também iniciaram 
debates sérios sobre a reforma da política de cannabis. 
Em Gana, por exemplo, um mecanismo de licenciamen-
to recentemente aprovado irá regular o cultivo de can-
nabis com baixo teor de tetrahidrocanabinol (THC - um 
dos principais componentes psicoativos da cannabis). 
Essas e muitas outras etapas em toda a região, como 
reformas de políticas na África do Sul, Lesoto, Uganda, 
Malawi, Zimbábue e Marrocos, são todas iniciativas sig-
nificativas que mostram que a planta de cannabis tem 
benefícios terapêuticos e poderia ter um papel positivo 
a desempenhar na África rumo à Agenda 2030.

Conclusões e recomendações
Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
que são centrais para a Agenda 2030 das Nações Uni-
das, pretendem ser transformadores para o continente, 
lutando para alcançar a igualdade de gênero, erradicar 
a pobreza87, melhorar a saúde, tudo parte do compro-
misso de “Não Deixar Ninguém Para Trás”. No entanto, a 
falta de prioridade política e compromisso dos governos 
africanos para reformar as políticas de drogas continua a 
lançar dúvidas fundamentais sobre o cumprimento dos 
ODS. É claro que as políticas de drogas desempenham 
um papel crítico na implementação da Agenda 2030, 
mas nossa análise mostra que os governos africanos 
continuam a ignorar esta questão importante em seus 
relatórios e declarações como parte do impulso global 
para o desenvolvimento sustentável. Os desenvolvi-
mentos que podem ser vistos em todas as sub-regiões 
da África demonstram que o ímpeto está crescendo 
para uma resposta mais humana às drogas e, como tal, 
a sociedade civil e todas as outras partes interessadas 
devem continuar a defender a reforma88, pois ela pre-
cisa ser “uma parte integrante parte das estratégias na-
cionais de desenvolvimento sustentável”89. A Comissão 
Global de Política de Drogas reitera isso fazendo as se-
guintes recomendações90:
• Em vez de relatar a quantidade de hectares de terra 

erradicados, como tem sido a tradição nas reuniões 
da ONU, os governos africanos devem considerar 
medir o progresso através da redução dos níveis de 
pobreza, onde a produção ilegal de safras é a princi-
pal fonte de renda.

• Em vez de relatar o número de prisões de pessoas 
que usam drogas, os governos africanos deveriam 
considerar medir a incidência de HIV, hepatite C e tu-
berculose entre pessoas que usam drogas, bem como 
melhorar o acesso à redução de danos e a serviços 
de tratamento baseados em evidências. Considerar 
também medir o número de pessoas que não têm 
acesso a medicamentos essenciais para tratar a dor 
ou para cuidados paliativos nos sistemas nacionais 
de saúde.

• Em vez de considerar o número de pessoas encar-
ceradas por microtráfico, os governos africanos de-
veriam considerar medir as reduções no número de 
mulheres encarceradas por delitos menores de dro-
gas pela primeira vez, especialmente mulheres grávi-
das.

• Em vez de medir o número de infratores da legislação 
antidrogas processados no sistema de justiça crimi-
nal, os governos africanos deveriam considerar medir 
o número de pessoas acusadas de delitos de drogas 
não violentos que se beneficiaram de uma alternati-
va ao encarceramento, e o número de violações dos 
direitos humanos contra pessoas que usam drogas 
que foram reparadas em tribunal.
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Sobre o IDPC

O Consórcio Internacional sobre Políticas de Dro-
gas (IDPC) é uma rede mundial de ONGs que se 
unem para promover políticas de drogas que pro-
movam a justiça social e os direitos humanos. A 
missão do IDPC é amplificar e fortalecer um mov-
imento global diversificado para reparar os danos 
causados   por políticas de drogas punitivas e pro-
mover respostas justas.  
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Sobre este documento

Com menos de uma década restante até a 
data-alvo de 2030, este documento informa-
tivo faz um balanço sobre o quanto a África 
avançou para alcançar os ODS e o que ainda 
precisa ser feito.

International Drug Policy Consortium
Email:  contact@idpc.net
Website: www.idpc.net

 

Com apoio financeiro de:

mailto:mathew%40mathewbirch.com?subject=

